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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 005/2026 

PROCESSO 737/2026 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS, Estado de Goiás, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 02.468.437/0001-80, com sede 
administrativa no Município de São Francisco de Goiás/GO, por meio de seu Agente de 
Contratações e equipe de apoio, devidamente designados por ato administrativo 
próprio, torna público que realizará Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo 

MENOR PREÇO, com julgamento GLOBAL, modo de disputa ABERTO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, observadas ainda as 
disposições da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, do Decreto Municipal nº 008/2023, bem como das demais normas aplicáveis, 
e conforme as condições e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos.. 
 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão 
Pública de Concorrência Eletrônica, por meio do Sistema Eletrônico 
https://www.bnc.org.br. 
 

Data da abertura da sessão: 11 de março de 2026. 

Horário: 09:00 horas. 

Local: https://www.bnc.org.br 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 

Modo de disputa: Aberto na Forma Eletrônica 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00 (um real) em relação ao melhor lance ou 
proposta. 
 

Das casas decimais: Para fins de julgamento, serão considerados preços unitários com 
até 02 (duas) casas decimais, sendo descartadas as casas decimais excedentes, 
procedendo-se ao devido ajuste no preço global. 
 
Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para 
todos os efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada 
automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes 
no sítio eletrônico oficial https://www.bnc.org.br. 
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1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa que visa à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS/GO. 

1.2. A licitação é realizada na forma estabelecida pela Lei 14.133/2021 e demais normas 
pertinentes ao assunto, bem como pelo disposto no presente EDITAL e seus anexos.  

1.3. O critério de julgamento desta LICITAÇÃO será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

2. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. O valor previsto para a execução total da obra é de R$ 790.068,63 (setecentos e 
noventa mil, sessenta e oito reais e sessenta e três centavos). 

2.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária, em conformidade com o Plano de Trabalho vinculado à emenda 
parlamentar: 

Objeto Orçamentário: Pavimentação asfáltica de vias públicas urbana 

Órgão: 03 – Prefeitura Municipal de São Francisco de Goiás 

Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Obras 
Públicas 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 

Programa: 0507 – Administração Geral 



 

 

3 

 

Atividade: 1002 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte de Recursos: 123 – Transferências de Convênios 

Repasse (Ministério): R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme Plano de Ação 
nº 09032024-066963. 
 

Contrapartida (Prefeitura): Contrapartida financeira do Município de São Francisco de 
Goiás/GO, no valor de R$ 290.068,63 (duzentos e noventa mil, sessenta e oito reais 
e sessenta e três centavos), conforme demonstrado no Plano de Trabalho aprovado. 

Processo Administrativo: Processo Administrativo nº 737/2026 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema Eletrônico BNC através do site: https://www.bnc.org.br  

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Sistema 
BNC, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao Município a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo e que satisfaçam as condições deste edital e seus anexos. 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente 
ou em consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

3.3.1. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou 
distrital, tendo por fundamento o art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

3.3.2. Estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de São Francisco de 
Goiás, nos termos do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 

3.3.3. Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o 
Município de São Francisco de Goiás GO, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993 
durante sua vigência; 

3.3.4. Estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

3.3.5. Encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação; 

3.3.6. Constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.3.7. Em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário 
esteja proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92. 

https://www.bnc.org.br/


 

 

4 

 

3.3.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.3.10. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.11. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.12. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.13. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.14. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.15. Pessoas Jurídicas reunidas em consórcio; 

3.3.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.3.17. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Está licitação é de Ampla Concorrência. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, micro 
empreendedor individual ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos 
de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem 
prejuízo de outras previstas em lei. 

3.6. As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam 
os requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas de preços e lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.3. No valor da proposta deverá ser aplicado o percentual de desconto ao valor máximo 
GLOBAL disposto na Planilha Orçamentária da Obra, de acordo com o Cronograma e 
demais projetos da obra em questão, com duas casas decimais após a virgula.  

4.4. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando de 
acordo com a planilha, com a indicação dos valores, englobando os custos de material 
e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o 
cumprimento das obrigações assumidas, devendo conter ainda:  

4.5. Descrição completa da tabela com os valores ofertados, especificando a 
porcentagem de desconto aplicada se for o caso, Cronograma Físico Financeiro, 
composição do BDI;  

4.6. Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados da data de sua apresentação. 

4.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema:  

4.8.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;  

4.8.2.  A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;  

4.8.3. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital.  

4.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com 
os documentos de habilitação.  
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratações e os 
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 
sistema eletrônico.  

5.3.  A presente certame será processado com adoção da INVERSÃO DE FASES, nos 
termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, de modo que o JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E LANCES ocorrerá ANTES da análise da documentação de HABILITAÇÃO, 
a qual será realizada exclusivamente em relação ao licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar 

5.4. Fica expressamente estabelecido que o certame será processado com adoção da 

INVERSÃO DE FASES, nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, de modo que o 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES ocorrerá antes da análise da 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, que será examinada exclusivamente em relação ao 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, observado o procedimento previsto 
neste Edital 

5.5. O Agente verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Projeto Básico/Memorial Descritivo.  

5.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

5.7. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 
deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido. 

5.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

5.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratações, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (BNC).  

5.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.  

5.14. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
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5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Agente, no decorrer da etapa competitiva do 
certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

5.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratações aos participantes do certame publicado no sistema BNC, 
https://bnc.org.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.  

6. DO MODO DE DISPUTA 
6.1. Nesta Concorrência, realizada na forma eletrônica, a etapa competitiva ocorrerá por 
meio de lances em MODO ABERTO, sendo o critério de julgamento o MENOR PREÇO 
GLOBAL, observado o processamento com INVERSÃO DE FASES, nos termos do art. 
17, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

7. DO EMPATE 
7.1. Se o Agente de Contratações observar que há licitantes em situação de empate que 
enviaram seus lances em horários exatamente iguais, adotará os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  

7.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  

7.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações;  

7.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

7.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Goiás; 

7.2.2. empresas brasileiras;  

7.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009.  

7.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado", com a devida justificativa.  

8. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 
8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de 
Contratações encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para 
que seja obtida melhor proposta.  

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.  

https://bnc.org.br/
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto.  

9.2. O Agente convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação, contendo os seguintes 
dados:  

9.2.1. Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal 
(se houver); 

9.2.2. O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Memorial 
Descritivo (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda 
corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, BDI e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

9.2.3. Planilha Orçamentária, Planilha BDI e Cronograma Físico Financeiro. 

9.3. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Agente de Contratações, desde que 
solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.  

9.4. O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no subitem 9.2, ou descumprimento das diligências determinadas pelo Agente 
de Contratações acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração 
de processo sancionatório contra o licitante.  

9.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
seja com relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que 
importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações 
destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições 
iguais ou superiores às originalmente propostas.  

9.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim 
entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido 
para o respectivo objeto no Projeto Básico.  

9.7. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratações, 
após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.  

9.8.  Para efeito de julgamento da proposta, caso houver indícios de inexequibilidade da 
proposta de preços nos termos do art. 59 §4º da Lei 14.133/2021, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para 
comprovação da sua exequibilidade.  
a) Ao indicar propostas como presumidamente inexequíveis, a Administração abrirá 
às respectivas empresas a possibilidade de comprovação da viabilidade de suas 
propostas, com a apresentação de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, podendo ser anexados documentos 
probatórios dos valores dos insumos e serviços. 
b) A administração, após a apresentação dos documentos probatórios dos lances, 
diligenciará a proposta para ao setor técnico de engenharia para apuração dos fatos 
narrados e emissão de parecer conclusivo para efeito de classificação da proposta. 
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c) O Agente de Contratações, em mensagem no “chat” informará o prazo previsto 
para a diligência, de forma que será disposto em “chat” o dia para retorno da Sessão. 
d) Apenas transcorrido esta fase de julgamento da sessão com ótica a proposta, será 
procedido a fase de habilitação. 
e) A aceitabilidade de proposta de preços com margem definida no art. 59 §4º da Lei 
14.133/201, durante a execução do contrato, NÃO É MOTIVO, por si só, para ensejar o 
reequilíbrio econômico-financeiro da avença, uma vez que não se insere na álea 
econômica extraordinária e extracontratual.  
f) A oferta de preço na licitação com descontos excessivos, caso aceito pela 
administração pós análise pelo setor técnico, deverá onerar EXCLUSIVAMENTE o 
contratado, mesmo diante de aditivo contratual, em face do que prescreve a mencionada 
lei para inclusão de metas e serviços. 

9.9. O Agente de Contratações poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 
averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no 
Memorial Descritivo. 

9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações 
examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.  

9.11.  Havendo necessidade, o Agente suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma.  

10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas e lances, o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar deverá encaminhar/apresentar os documentos de 
habilitação, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação, observado 
o rito de INVERSÃO DE FASES previsto neste edital. 

10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratações verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

10.2.1. SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 

eventual participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

10.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

10.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 

10.2.4. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas 
da União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

10.2.5. Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido 
pelo Tribunal de Contas do Goiás (TCE/PR), no endereço: 
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes%3B
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
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10.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

10.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência. 

10.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

10.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

10.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF. 

10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

10.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

10.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

10.4.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.5.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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a) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada 

a filial; 

b) Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde 

que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório. - Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário e/ou a possibilidade de participação em 

licitação da empresa em recuperação judicial, desde que demonstre, na fase de 

habilitação, a sua viabilidade econômica, cabendo ao pregoeiro ou à comissão de 

licitação diligenciar a fim de avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira 

da empresa licitante conforme prescrito em dispositivo legal- STJ. 1ª Turma. AREsp 

309.867-ES, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 26/06/2018 (Info 631). 

c) Para as empresas com sede em outras unidades da Federação, deverão apresentar 

certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de origem, indicando os cartórios 

distribuidores de Falência e Recuperação Judicial.; 

d) Documento emitido em no máximo 90 (noventa) dias anterior à data marcada para a 

abertura dos envelopes de habilitação. 

10.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

10.5.3. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais da empresa Licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 
devidamente registrado na junta comercial ou cartório (deverá conter carimbo ou etiqueta 
ou chancela da junta comercial) fundamentado no art. 1.181 da Lei 10.406/02, § 2° do 
art. 1.184 da Lei 10.406/02, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

10.5.3.1. Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei”, considere-se o 
seguinte: 

a) no caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial 
publicado em órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal nº 
6.404/76 do último exercício anterior; 

b) no caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço 
patrimonial transcrito no “Livro Diário” da empresa, devidamente assinado pelo 
contador responsável e pelo representante legal, e acompanhado de seus 
respectivos termos de abertura e encerramento (igualmente assinados pelo 
contador e pelo representante legal da empresa), sendo devidamente registrado 
na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos; 

c) no caso das empresas que utilizam a Escrituração Contábil Digital (ECD), 
abrangidas pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverão 
apresentar o Balanço Patrimonial, acompanhado dos termos de abertura e 
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encerramento, relatório gerado pelo SPED com status “Autenticado” 
acompanhado do termo de autenticação da Junta Comercial, e Recibo de entrega 
de livro digital junto à Receita Federal; 

d) No caso das empresas recém-constituídas, que não tenham encerrado o exercício 
financeiro, cujo balanço ainda não seja exigível, deverão apresentar Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado, contendo assinatura do 
representante legal da empresa e do contador. 

10.5.4. comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea “b” 
será avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 
 

 
LG =        Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

               ---------------------------------------------------------- 

               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

                                                  SG =                                 Ativo Total 

                      ---------------------------------------------------------- 

                      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

                                                  LC =      Ativo Circulante 

                                                             ---------------------------- 

                                                                Passivo Circulante 

 
a) para efeito da apresentação dos índices, deverá ser calculado para cada exercício 
financeiro, de forma a apresentar dois conjuntos de indicadores relativos a cada período 
a que se referem as demonstrações contábeis. 

b) As licitantes poderão apresentar declaração, assinada por contador habilitado, de que 
a empresa atende aos índices estipulados neste edital. 

10.5.5. Demonstração de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. Patrimônio mínimo de R$ 
79.006,86 (setenta e nove mil, seis reais e oitenta e seis centavos). 

10.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.6.1. Declaração Unificada (Anexo II). 

10.6.2. Declaração, indicando o responsável técnico pela execução da obra, 
devidamente assinado pelo representante legal (Anexo IV). 

10.6.2.1. O profissional que assinar como responsável técnico não poderá ser substituído 
sem expressa anuência da administração municipal. 

10.6.2.2. É vedada, sob pena de inabilitação das proponentes, a indicação de um mesmo 
responsável técnico para mais de uma proponente. 

10.6.3. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou Registro 
de Inscrição na Entidade Profissional compatível com o objeto licitado, do responsável 
técnico da proponente, vigente. 
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10.6.4. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou Registro 
de Inscrição na Entidade Profissional compatível com o objeto licitado da proponente, 
vigente; 

10.6.5. Atestado e/ou declaração em nome da proponente, expedido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo 50% da quantidade 
descrita abaixo, referente a uma obra de semelhança e complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior: 
 

 

Item 

 

Fonte 

 

Código 

 

Descrição 

 

Unidade 

               

Quantidade 

1.6.4. SINAPI 95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 
M³ 226,06 

1.6.8. SINAPI 93593 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020 

M³xKM 48.997,77 

1.5.3. SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 
M³xKM 15.673,26 

1.6.7. SINAPI 95876 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 
M³xKM 17.293,33 

1.5.2. SINAPI 101768 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO 

ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS - 

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024 

M³ 1.507,04 

 

OBS.: Poderá ser apresentado mais de um atestado/declaração contemplando serviços 
diferentes, sendo permitida a soma das quantidades de um mesmo serviço em mais de 
um atestado ou declaração. 
 

10.6.6. "Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT" do responsável técnico 
indicado, emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA", e/ou na 
Entidade Profissional compatível com o objeto licitado, de execução de, no mínimo, uma 
obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao 
item disposto licitado em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir: 
 

Item Fonte Código Descrição 

1.6.4. SINAPI 95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 

ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

1.6.8. SINAPI 93593 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

1.5.3. SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 

30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

1.6.7. SINAPI 95876 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 

30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

1.5.2. SINAPI 101768 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO 

GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE. AF_09/2024 

 
 

10.6.7. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a 
proponente mediante: 
a) Registro em carteira de trabalho; 
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b) No caso de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através 
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou próprio contato social. 
c) Contrato de trabalho ou de prestação de serviço assinado com reconhecimento de 
firma das partes. 
d) Declaração assinada de engenheiro e proprietário da empresa que será o responsável 
pela obra com contratação deste se a proponente lograr vencedora. A assinatura deverá 
deter de firma reconhecida em cartório. 

10.6.8. Atestado de Visita, expedido pelo licitante. Quando da visita ao local da obra deve 
obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo 
de sua proposta. 

10.6.8.1. Para visita aos locais de execução dos serviços, caso opte por visitar, não 
sendo obrigatório a visita, a licitante deverá procurar a Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo das 8:00 às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, de 2ª a 6ª feira. A visita deverá 
ser agendada com antecedência, pelo e-mail dep.licitacoes.sf@gmail.com . O referido 
Departamento emitirá o Atestado de Visita Técnica. 

10.6.8.2. É recomendado ao proponente que, quando da visita ao local da obra, obtenha, 
por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua 
proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da obra serão arcados 
integralmente pela própria proponente. 

10.6.8.3. O Atestado de Visita poderá, a critério do licitante, ser substituído por 
Declaração de Renúncia de Visita Técnica, conforme modelo constante nos anexos 
desse edital. 

10.6.8.4. No caso de a opção de visita técnica ser declinada, fica desde já, estabelecido 
ser da responsabilidade do contratado a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de 
sua omissão na verificação dos locais de instalação e execução da obra. 

11. VERIFICAÇÃO E SOLICITAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos exigidos e que não forem inseridos no Sistema BNC previamente 

à abertura da sessão, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 

agente de contratação, até a conclusão da fase de habilitação. 

11.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10 é de, no máximo (02) 

duas horas, a contar da convocação pelo agente de contratação, podendo tal prazo ser 

alargado motivadamente pelo agente de contratação a depender das circunstâncias ou, 

havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

11.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo agente de contratação. 

11.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo agente de contratação, a licitante será 

inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11.5. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por 
ele encaminhados. 

11.5.1. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 
devidamente justificado, o agente de contratação, a qualquer momento, poderá solicitar 

mailto:dep.licitacoes.sf@gmail.com
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ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos 
termos do item anterior. 

11.6. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do agente de contratação, a apresentação de 
novos documentos de habilitação para: 

11.6.1. a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame (em aplicação ao entendimento esposado 
pelo TCU no acórdão 1211/2021); 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

11.6.3. a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente 
pela licitante. 

11.6.4. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada 
nos termos do item 11.6. e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, 
restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

11.6.5. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, 
esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas 
hipóteses admitidas no item 11.6, o agente de contratação, a título de diligência, poderá 
solicitar à licitante o envio de documentação complementar. 

11.6.5.1. O prazo para envio dos documentos é de, no máximo (02) duas horas, a 
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 
agente de contratação a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

11.6.5.2. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabiliza o envio pelo 
sistema, será admitido, apenas sobre autorização do agente, o envio dos respectivos 
documentos para o e-mail dep.licitacoes.sf@gmail.com, devendo o agente de 
contratação, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e 
disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

11.6.5.3. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pelo agente de contratação, a licitante será 
inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11.7. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja 
superveniente alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 

11.7.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade 
fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

11.7.2. Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão 
ser apresentados em nome da matriz ou da filial. 

11.8. Para fins de verificação das condições de habilitação, o agente de contratação 
poderá, diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos 
gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos 
como meio legal de prova. 

11.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito 
dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
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documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

11.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

11.9.2. A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
§5º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

11.10. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
não será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação 
e a data de abertura da presente licitação for superior a 90 (noventa) dias corridos. 

11.10.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarada a vencedora, o agente de contratação abrirá prazo de 20 (vinte) 
minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

12.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 

12.2. Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões recursais, 
exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

12.3. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 
sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes 
do sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

12.4. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova 
os documentos obtidos. 

12.5. Caberá ao Agente de Contratações receber, examinar e instruir os recursos 
interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-
lo subir devidamente informados à autoridade superior ao Agente, com competência para 
decidir recursos, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.6. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.7. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em sessão, sob pena 
de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do 
caput do artigo 165 da LF 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
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da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto desta Concorrência será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade 
superior.  

13.2. Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

14. DO CONTRATO 
14.1. A licitante vencedora deverá assinar com o Município de São Francisco de Goiás, 
o respectivo Contrato, cuja minuta segue inclusa a este Edital, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis após a convocação a ser efetuada pelo Departamento de Licitação, prazo este 
passível de prorrogação, a critério da Administração mediante apresentação de motivos 
que o justifiquem, uma vez por igual período.  

14.2. Precedendo a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá oferecer garantia 
contratual no valor de 5% (cinco por cento) de seu total, observado o disposto no 
artigo 98 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações.  

14.2.1. A garantia contratual poderá ser oferecida por uma das seguintes modalidades:  

a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública;  

b) Fiança bancária;  

c) Seguro-garantia.  

14.3. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame. 

14.4. Após estabelecido o resultado desta licitação, os itens serão adjudicados, registrados 
em Ata de Registro de Preços ou Contrato Administrativo e contratados consoante às regras 
próprias do Sistema. 

14.5. A licitante adjudicatária será convocada para assinar termo de contrato ou Ata de 
Registro de Preço em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena 
de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da 
lei nº 14.133/21 e no presente edital. 

14.6. A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, 
mensagem eletrônica no endereço constante na proposta ou por meio de publicação no 
Órgão de Imprensa Oficial. 

14.7. Como condição para celebração do termo, o licitante vencedor deverá manter as 
condições de habilitação. 

14.8. Quando o convocado não assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo 
e condições estabelecidas neste edital, o Pregoeiro poderá convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições constantes da proposta vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar as 
devidas penalidades ao convocado que não assinar. 

14.9. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente. 
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14.10. O contrato ou a Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições 
nela constantes. 
 

15. DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. A fiscalização da execução da obra será realizada pelo Departamento Municipal de 
Obras por profissional da área, designado pelo Município, que manterá o 
acompanhamento de forma permanente ou esporádico, dependendo da etapa 
construtiva, sendo que esta fiscalização não exime a CONTRATADA de qualquer 
responsabilidade pela obra.  

15.3. O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica 
operacional, deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA 
manter um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma, 
ficando ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informações 
solicitadas pelo Município sobre o andamento da obra, admitindo-se a(s) 
substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município.  

15.4. O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer anotações diariamente no “Diário de Obras” 
e indicar o(s) substituto(s) responsável(is) por qualquer ocorrência no período de sua(s) 
ausência(s).  

15.5. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a 
Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer 
danos consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.  

15.6. O Município se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências 
mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com 
todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município.  

15.7. O recebimento pelo Município, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou 
isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no 
Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo 
prazo e nas condições fixadas na Lei.  

15.8. A fiscalização do Município poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer 
momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município, 
da CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos na legislação vigente. 

15.9. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a 
fiscalização do Município determinará as medidas a serem tomadas pela 
CONTRATADA, visando manter o local das obras devidamente protegido, a evitar o 
oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente.  

15.10. A fiscalização dos serviços pelo Município não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às 
Cláusulas Contratuais.  

15.11. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes 
e pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos 
serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e 
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determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas 
as medidas corretivas necessárias.  

15.12. Todas as ações trabalhistas, decorrentes da execução do contrato que 
diretamente ou indiretamente responsabilizem o Município em seus processos, terão os 
valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por 
meio de carta de fiança bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações 
somente ocorrerão quando, judicialmente o Município for excluído da lide pela Justiça 
desta responsabilidade.  

15.13. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por 
ação judicial proposta contra o Município, em razão de atividades decorrentes do 
contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos 
os chamados dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo Município, com 
poderes para realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele. 
 

16. DAS MEDIÇÕES, FORMA DE PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA 
16.1. O pagamento dar-se-á da em parcelas de acordo com as medições previstas no 
cronograma físico-financeiro a emissão da nota fiscal referente ao valor constante no 
boletim de medição da respectiva parcela. 

16.2. O Pagamento será realizado em até trinta dias após a emissão da nota fiscal 
referente ao valor constante no boletim de medição da respectiva parcela.  

16.3. As condições de pagamento aplicam-se tanto para empresas brasileiras quanto 
estrangeiras. 

16.4. Deverá vir acompanhada com a nota fiscal o certificado de regularidade fiscal 
perante o INSS, ao FGTS, a CNDT, bem como a planilha de medição. 

16.5. Cada medição deverá conter um relatório fotográfico digital de todas as fases da 
execução da obra conforme a planilha orçamentária a qual deverá ser entregue para 
posterior pagamento do valor referente a parcela. 

16.6. Deverá conter as seguintes especificações na nota fiscal:  
 

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N.º 005/2026 

Contrato n.º xxx/2026 

Número do processo: 737/2026 
16.7. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais. 

16.8. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será 
considerada se decorrer de erro ou má interpretação.  

16.9. Será emitida a guia de recolhimento do imposto municipal – ISSQN com alíquota 
de 5% (cinco por cento) sobre a mão-de-obra. 

16.9.1. O imposto será proporcional a medição. 

16.9.2. O pagamento da segunda e demais medições será efetuado mediante a 
apresentação do comprovante de quitação dos impostos municipais. 
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16.9.3. Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro 
não forem executados, qualquer serviço da parcela seguinte não será pago. 

16.9.4. No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela 
mensal, estabelecida no cronograma físico-financeiro, estes, poderão ser faturados 
desde que todos os serviços das parcelas anteriores estejam concluídos. 

16.9.5. A liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação da ART de 
execução pela proponente vencedora, da matrícula da obra junto ao INSS e da relação 
de funcionários que executarão a obra, acompanhada da cópia autenticada das carteiras 
de trabalho. 

16.9.5.1. Os pagamentos das parcelas subsequentes ficam condicionados a 
apresentação da comprovação de quitação dos encargos trabalhistas dos funcionários 
da proponente, junto ao INSS, ao FGTS, a CNDT e do boletim de medição. 

16.9.5.2. Será retido o valor correspondente a última parcela prevista na planilha 
orçamentária da empresa contratada e somente será liberada após a conclusão total da 
obra, a apresentação da certidão negativa da obra junto ao INSS, do pagamento 
referente a última parcela do ISSQN, da apresentação das guias de pagamento dos 
encargos trabalhistas e do termo de recebimento provisório. 

16.10. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. 

16.10.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:  
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

16.11. Considerando o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, 
segundo o qual pertencem aos municípios o produto da arrecadação do imposto de 
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a 
qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituem e mantiverem; 

16.12. ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda - IR 
incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo 
fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, 
inclusive obras, com base nas disposições constantes no Decreto Municipal c/c, na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em norma que vier a 
alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração 
Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da Administração Pública Municipal:  
a) os órgãos da Administração Pública Municipal Direta;  
b) as autarquias;  
c) as fundações municipais;  
d) as empresas públicas. 

16.13. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços, para entrega futura. 
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16.14. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos efetuados a todas as 
pessoas jurídicas descritas no art. 4º e seus incisos e parágrafos da IN n. 1.234/2012 e 
suas alterações. 

16.15. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais 
em conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e 
entidades mencionados no art. 2º. 

16.16. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada 
na indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 
complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a 
expressão: “documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples nacional” nos 
termos do artigo 59, §4ºI, alínea a da resolução CGSN nº 1420/2018 

17. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO 
17.1. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou prestação 
de produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do projeto 
básico e de engenharia e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

17.2. comunicar à Prefeitura, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

17.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

17.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de produto 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

18.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o 
certame; 

18.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
i) fraudar a licitação 
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18.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

18.8. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

18.9. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

18.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.12. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 18.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município 
São Francisco de Goiás - GO, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 
18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
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a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

18.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

18.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

18.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19. DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
19.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 

19.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

19.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

19.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

19.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

19.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
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19.1.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 

19.1.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

9.1.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

19.1.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz. 

19.2. A extinção do Contrato poderá ser: 
19.2.1 Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para 
extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
VI- Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
VII-  Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
IX- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz. 

19.2.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da 
Lei 14.133/2021; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

19.2.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 19.2.2. 
Observarão as seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

19.2.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

19.2.5. A extinção do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

19.2.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

19.2.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 
a) devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
c) pagamento do custo da desmobilização. 

19.2.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências: 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 
b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
c) execução da garantia contratual para: 
i. ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
ii. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
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iii. pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
iv. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas. 

19.2.9. A aplicação das medidas previstas no item 19.2.8. ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

19.2.10. Na hipótese do alínea b do caput do item 19.2.3, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do secretário(a) municipal competente. 

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
a) define, para os propósitos desta cláusula, os termos estabelecidos abaixo: 
(I) "prática corrupta"2 significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
(II) "prática fraudulenta"3 significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
(III) "prática colusiva"4 significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
(IV) "prática coercitiva"5 significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
(V) "prática obstrutiva" significa: 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do Banco 
de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu 
conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
(bb) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria. 
(b) rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para 
adjudicação ou seus agentes, ou seus sub consultores, subcontratados, prestadores de 
serviços, fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se 
envolvidos em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo 
contrato em questão; 
(c) declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelará a parcela do 
empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, 
fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos 
recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do 
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contrato, sem que o Mutuário tenha tomado as medidas necessárias, apropriadas e 
satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em informar 
tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de tais 
práticas;  
(d) aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo 
com os procedimentos aplicáveis de sanções do Banco 6, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (II) para ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou 
fornecedor ou prestador de serviço nomeado 7 de uma 
empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
(e) Exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, 
de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus 
subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam ao 
Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos referentes à licitação 
e à execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto de auditoria 
designada pelo Banco. 
(f) o Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
criminais e cíveis. 
(g) Considerando os propósitos das cláusulas e subcláusulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
(h) Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas nas 
Condições Gerais do Contrato (CGC). 
(i) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
21.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

21.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio do Sistema BNC no endereço eletrônico https://bnc.org.br/   

https://bnc.org.br/
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21.4. Caberá ao Agente de Contratações, auxiliado pelo setor técnico competente, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame.  

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de 
propostas.  

21.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Agente de Contratações, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 
do Sistema BNC no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.  

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.  

21.8. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas.  

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
221. O Prefeito Municipal do Município de São Francisco de Goiás poderá anular ou 
revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito da comissão de festa, devidamente fundamentado. 

22.2. A nulidade do presente processo administrativo induz à do contrato. 

22.3. A inscrição do proponente implica na observação dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 
termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

22.4. Havendo indício de conluio entre os interessados ou de qualquer outro ato de má-
fé, a Administração do Município de São Francisco de Goiás, comunicará os fatos 
verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

22.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.6. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. 

22.7. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
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22.9. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações 
e documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na 
Lei Federal 14.133/2021. 

22.10. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma 
das hipóteses previstas no artigo 124 da Lei Federal 14.133/2021, em especial: 
a) Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força 
maior. 

22.11. As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de São 
Francisco de Goiás – GO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Contratação, com 
observância da legislação regedora. 

ÍNDICE DOS ANEXOS 
Modelo de Proposta – ANEXO I 

Declaração Unificada – ANEXO II 

Modelo de Declaração de Enquadramento de ME/EPP/MEI – ANEXO III 

Modelo De Declaração De Indicação Do Profissional Responsável Técnico Pela Obra – ANEXO IV 

Minuta de Contrato – ANEXO V 

Modelo de Atestado de Visita – ANEXO VI 

Minuta de Declaração de atendimento ao decreto 7983/2013 – ANEXO VII 

 

São Francisco de Goiás/GO, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 

 

Nilson Cândido Bernardes 
Secretário de Administração 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de 

outorga de poderes do representante legal da empresa que assinará o contrato, 

conforme modelo abaixo:  

 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2026 

Data de abertura: 

Nome da empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

CEP: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Dados Bancários: 

Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar o contrato) 

CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 

Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga 
de poderes) 

Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato 
possui certificação digital ICP Brasil?  (  )Sim ( ) Não 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DE GOIÁS/GO. 
 
Valor total: R$ XXXXXXXXXXXXXX.  
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
 
Prazo de validade de: xx (mínimo 90) dias, contados da data de abertura da licitação. 

 
 
 
 

Local, XX de XX de 202X. 
Representante Legal 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Prefeitura Municipal de São Francisco de Goiás 
Concorrência nº 005/2026. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS/GO. 
 
A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que: 
● Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei. 
● Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 
● Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório; 
● Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência 
impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 
● Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
● Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
● Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que 
proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
● Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 
● Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 
● Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores) bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por 
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, até o terceiro grau ou por adoção, conforme 
disposto no art. 90º. da Lei Orgânica do Lei Orgânica do Município de São Francisco de Goiás, 
bem como o Art. 14º da lei Federal 14.133/2021, e Súmula vinculante nº. 13 STF. 
● Os sócios da empresa não são servidores efetivos, temporários ou comissionados do 
município de São Francisco de Goiás. 
● Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da 
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 <quando for o caso>. 

_____________________, _______ de _______________ de 2025. 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo do CNPJ  
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP/MEI 
 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob n.º ________________, 

sediada à ____________, cidade de ____________, Estado do ______________, por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) ________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade n.º ___________ e do CPF n.º _____________, DECLARA, para 

todos os fins de direito e sob as penas da lei, ser Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte ou Microempreendedor Individual nos termos da legislação vigente, e não possuir 

nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º, § 4º, da Lei Complementar n.º 123/06, 

ciente de que a veracidade dessa declaração poderá ser verificada através de 

diligências, sendo que sua falsidade implicará em punição de acordo com a lei 

14.133/2021. 

 

 

Local e data 
 

 
(Assinatura do representante legal 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO IV 
 
 
À Comissão de Licitação 
Município de São Francisco de Goiás 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS/GO. 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 
TÉCNICO PELA OBRA 
 
Declaramos para os fins de direito na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Concorrência n. 005/2026, instaurado por este Município, 
que o responsável técnico pela obra é: 
 

NOME CREA/CAU Nº 

  

  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
_____________________,  ______de ____________________ de 2025. 
 
 
 
 
(Assinatura do representante Legal e carimbo da proponente) 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Contrato Administrativo n.º XX que entre si celebram o Município de São Francisco 
de Goiás, Estado do Goiás e a empresa XX, conforme Licitação Modalidade 
Concorrência n.º 005/2026. 
 
O MUNICÍPIO SÃO FRANCISCO DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 36.985.455/0001-50, com sede na Av. Oto Cardoso de Paiva, nº 810, Vila 
Souzânia, CEP: 75.490-000 – Sala da Comissão Permanente de Licitação. ou pelo e-
mail: dep.licitacoes.sf@gmail.com legalmente representado pelo gestor do Poder 
Executivo, Sr. Nilson Cândido Bernardes, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
do CPF nº xxxxxxx, doravante denominado Contratante, e de outro lado o a empresa XX 
inscrita no CNPJ n.º XX, situada a XX, XX – XX – XX - XX, neste ato representada, por 
seu XX Sr. XX,  residente e domiciliado em XX - XX, inscrito no CPF sob o n.º XX e 
portador da cédula de identidade o  n.º XX SSP/XX, doravante denominado Contratada, 
acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, e 
alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Concorrência n.º 
005/2026, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e da Vigência 
 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
URBANAS NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS/GO. 
 

Parágrafo Segundo - Local da obra: Município de São Francisco de Goiás-GO. 
 

Parágrafo Terceiro - A execução é do tipo empreitada global, a preços fixos e sem 
reajuste, em consonância com os projetos, especificações técnicas, memorial, demais 
documentos, bem como o edital e a proposta da contratada. 
 

Parágrafo Quarto - A vigência deste termo é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço 
 

Parágrafo Único - O valor total do presente contrato é de R$ xx (xx), para a execução 
total do objeto. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Pagamento, dos Recursos e da Dotação 
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Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado, conforme cronograma físico-
financeiro, mediante apresentação da nota fiscal, da respectiva medição e do relatório 
fotográfico digital referente às etapas. 
  

Parágrafo Segundo - A nota fiscal deverá vir acompanhada pelo certificado de 
regularidade fiscal perante o INSS, ao FGTS a CNDT, bem como a planilha de medição 
e as seguintes especificações na nota fiscal:  
 

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N.º 005/2026 

Contrato n.º xxx/2026 

Número do processo: 737/2026 
Parágrafo Terceiro - Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma 
físico-financeiro não forem executados, qualquer serviço da parcela seguinte não será 
pago. 
 

Parágrafo Quarto - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da 
parcela mensal, estabelecida no cronograma físico-financeiro, estes poderão ser 
faturados desde que todos os serviços das parcelas anteriores estejam concluídos. 
 

Parágrafo Quinto - A liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação da 
ART de execução pela CONTRATADA, da matrícula da obra junto ao INSS e do alvará 
de construção. 
 

Parágrafo Sexto - Para pagamento é necessário a apresentação da comprovação de 
quitação dos encargos trabalhistas dos funcionários da proponente, junto ao INSS, ao 
FGTS, a CNDT e do boletim de medição, sendo que eventual irregularidade fiscal poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 

Parágrafo Sétimo - A liberação da última parcela fica vinculada a apresentação da 
certidão negativa da obra junto ao INSS, do pagamento referente à última parcela do 
ISSQN, da apresentação das guias de pagamento dos encargos trabalhistas e do termo 
de recebimento provisório. 
 

Parágrafo Oitavo - Será cobrado o imposto municipal ISSQN, com alíquota de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da mão-de-obra, referente a cada nota e sua respectiva medição, 
mediante guia de recolhimento emitida pelo setor de tributação municipal. 
 

Parágrafo Nono - Os recursos são oriundos do município de São Francisco de Goiás, 
com a seguinte dotação orçamentária: 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

Parágrafo Décimo - No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE 
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encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. 
 
O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:  
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Execução 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar a CONTRATANTE o objeto 
deste contrato, inteiramente concluído em condições de aceitação e utilização em até 12 
(doze) meses, contados a partir da data da ordem de início dos serviços. 
 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente 
contrato em estrita observância aos prazos estabelecidos no cronograma físico 
financeiro. 
 

CLÁUSULA QUINTA - Das Responsabilidades e Obrigações da Contratada 
 

Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da contratada: 
 

I.O entrega/execução do objeto deste contrato.  

II. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 

III. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

IV. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

V. Não terceirizar a execução do serviço sem a anuência expressa do CONTRATANTE; 

VI. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas legais 
aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

VII. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos termos 
do código civil e do código de defesa e proteção do consumidor; 

VIII. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com salários, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, indenizações e demais 
despesas com pessoal decorrente da execução do contrato, isentando o 
CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício; 

IX. Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagem, alimentação, deslocamentos e demais 
despesas com seus funcionários e prepostos na consecução e entrega do objeto; 

X. Fornecer e obrigar que seus funcionários utilizem uniformes e todos os equipamentos de 
proteção individual e coletiva nos termos da legislação; 

XI. Observar e fazer cumprir todas as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, 
conforme e legislação vigente, responsabilizando-se por todos os acidentes de trabalho 



 

 

37 

 

e doenças ocupacionais das pessoas empregadas direta ou indiretamente para a 
execução do contrato; 

XII. Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer responsabilidade, custo, 
despesa ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos, notificações e danos 
à imagem, decorrentes de qualquer violação ou infração a quaisquer deveres que venha 
a ser alegada em função da execução deste contrato;  

XIII. Cumprir a legislação trabalhista, respondendo por quaisquer violações aos dispositivos; 

XIV. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

XV. Arcar com a reparação dos danos causados ao CONTRATANTE ou à terceiros, por 
culpa/dolo de seus funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por 
procedimento próprio.  

XVI. Arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive 
extrapatrimonial.  

XVII. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços(s) que não atenda(m) as 
especificações mínimas contidas neste Termo de Referência. 

XVIII.Demais exigências constam Termo de Referência. 
 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos 
causados ao CONTRATATE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora 
contratados inclusive acidentes, mortes, perdas, ou destruições parciais ou totais 
isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possa surgir. 
 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA não poderá ceder no todo ou em parte o presente 
contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 
 

Parágrafo Quarto - Será lavrado Livro Diário de Obras pela contratada e assinado 
diariamente pelo engenheiro fiscal da CONTRATADA, ficando uma via arquivada em 
pasta apropriada da contratada e uma via com o Contratante. Deverão ser registradas no 
diário pelo engenheiro fiscal ocorrências que impactem no ritmo de execução, tais como: 
improdutividade por chuvas, falta de material, etc.  Do Livro Diário de Obras será lavrado 
relatório semanal do andamento dos trabalhos e das ocorrências e encaminhado ao 
contratante, assim como é obrigação da contratada prestar quaisquer esclarecimentos 
solicitados pelo Contratante. 
 

Parágrafo Quinto - O contratante poderá solicitar em qualquer tempo a relação de 
funcionários que executarão a obra, acompanhada da cópia autenticada das carteiras de 
trabalho, a qual deverá ser entregue em até três dias úteis. 
 

CLÁUSULA SEXTA – Das Responsabilidades e Obrigações do Contratante 
 

Parágrafo Único: Constituem obrigações da contratante: 
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I.São obrigações do CONTRATANTE: 

II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o edital e proposta. 

III. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviço recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo  

IV. Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

V. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO. 

VI. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a parcela do serviço 
executado. 

VII. Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao período que 
eventualmente não ocorrer a efetiva prestação do serviço, especialmente no início ou 
término do contrato, quando poderá não ser executado totalmente naquele mês. 

VIII. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto desta 
licitação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES: 
 

Parágrafo Primeiro: O licitante ou contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

I.dar causa à inexecução parcial do objeto; 

II. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do objeto; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI. não celebrar o termo de contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

Parágrafo Segundo: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
 

I.advertência; 
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II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo Terceiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

Parágrafo Quarto: A sanção prevista no Parágrafo Segundo, I, será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no Parágrafo Primeiro desta 
Cláusula, I, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 

Parágrafo Quinto: A sanção prevista Parágrafo Segundo desta Cláusula, II, calculada 
na forma do edital ou do contrato, será de 10% (dez por cento) do valor contratado e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas do item 
Parágrafo Primeiro desta Cláusula, I ao XII. 
 

Parágrafo Sexto: A sanção prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, III, será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula, II, III, IV, V, VI e VII, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do município de 
São Francisco de Goiás pelo prazo de 3 (três) anos. 
 

Parágrafo Sétimo: A sanção prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, III, será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Parágrafo Primeiro 
desta Cláusula, VIII, IX, X, XI e XII, bem como pelas infrações administrativas previstas 
no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, I ao XII que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida Parágrafo Sexto desta Cláusula, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo de 03 (três) anos. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 

Parágrafo Primeiro: Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações: 
 

I.não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
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II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
 

Parágrafo Segundo: A extinção do CONTRATO poderá ser: 
 

I.determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 

CLÁUSULA NONA - Legislação Aplicável 
 

Parágrafo Único - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.º 14.133/2021, 
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, 
bem como demais legislações pertinentes. 
 

CLÁUSULA NONA  - Das Partes Integrantes 
 

Parágrafo Único - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos 
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, 
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos Casos Omissos 
 

Parágrafo Único - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.º 
14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
 

Parágrafo Único: Nos termos do Decreto Municipal n° 038/2023, constituem fiscais e 
gestor do respectivo Contrato: 
 

I.GESTOR: xxxxxxxxx. 
 

II. FISCAL: xxxxxxxxx. 
 

III. FISCAL SUBSTITUTO: xxxxxxxxx. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Conhecimento Das Partes 
 

Parágrafo Único - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência 
do seu conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Disposições Gerais 
 

Parágrafo Único - A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de 
natureza trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo 
solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a 
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

Parágrafo Único -  Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 
a) define, para os propósitos desta cláusula, os termos estabelecidos abaixo: 
 
(I) "prática corrupta"2 significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
(II) "prática fraudulenta"3 significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
(III) "prática colusiva"4 significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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(IV) "prática coercitiva"5 significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
 
(V) "prática obstrutiva" significa: 
 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do Banco 
de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu 
conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
(bb) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção ou auditoria. 
 
(b) rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para 
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de 
serviços, fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se 
envolvidos em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo 
contrato em questão; 
 
(c) declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelará a parcela do 
empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, 
fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos 
recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do 
contrato, sem que o Mutuário tenha tomado as medidas necessárias, apropriadas e 
satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em informar 
tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de tais 
práticas;  
 
(d) aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo 
com os procedimentos aplicáveis de sanções do Banco6, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (II) para ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou 
fornecedor ou prestador de serviço nomeado7 de uma 
empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
 
(e) Exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, 
de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus 
subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam ao 
Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos referentes à licitação 
e à execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto de auditoria 
designada pelo Banco. 
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(f) o Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
criminais e cíveis. 
 
(g) Considerando os propósitos das cláusulas e sub-clásulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
(h) Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas nas 
Condições Gerais do Contrato (CGC). 
  
(i) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Foro 
 

Parágrafo Único - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca 
de São Francisco de Goiás, Estado do Goiás, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
São Francisco de Goiás, XX de XX de 2025. 
 
 

CONTRATANTE      CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx     xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF n.º  xxxxxxxxxxxxxx     CPF n.º xxxxxxxxx 
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ANEXO VI 

 

ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DE OBRA 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA 005/2026 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
URBANAS NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS/GO. 
 
 

Declaramos para fins de Licitação que a empresa 

______________________________________________________________________, CNPJ   

n° __________________________________________________, realizou (OU NÃO 

REALIZOU) visita ao local de obra para participação do cito processo de licitação, objeto    

CONCORRENCIA ELETRÔNICA 005/2026, tendo assim, total consciência e aceitabilidade de 

sua proposta estando de acordo com todos os itens previstos no edital. 

 

 

 

Cidade Data_________/________________/_________ 

 

 

 

 

 

 

ENG. RESPONSÁVEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS 

 

 

 

ENG. RESPONSÁVEL 

EMPRESA LICITANTE 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 7983/2013 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA 005/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE GOIÁS/GO 
 
A empresa______________________________________, inscrita no CNPJ nº _______________________________, com sede à 
___________________________________________________, neste ato sendo representada pelo Sr. _______________________, 
brasileiro, Casado, procurador, portador da CI/RG nº ________________, inscrito no CPF/MF nº ____________________. 
Declara que cumpre as regras e os critérios para a elaboração do orçamento de referência da aquisição de que 
trata a CONCORRENCIA ELETRÔNICA 005/2026, estabelecidos no Decreto nº 7983/2013, de 8 de abril de 
2013. 
 
 
Local, (data) ........ de ............................ de .......... 
 
 
 

......................................................................... 
 

(Assinatura do Representante legal) 


